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ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL

ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL PORTARIA Nº 724/2023-DPPB/GDPG A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela
Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro de 2021,RESOLVE designar a Defensora Pública HERCÍLIA MARIA RAMOS RÉGIS, Símbolo
DP-3, matrícula 80.870-9, Membro desta Defensoria Pública, para responder pela 7ª Vara Criminal da Comarca da Capital, substituindo o Defensor
Público Fábio Liberalino da Nóbrega, durante sei afastamento para gozo de férias, no período de 19 de junho a 11 de julho de 2023, em caráter
especial e sem prejuízo de suas funções. GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 28 de junho de 2023. MARIA MADALENA
ABRANTES SILVADefensora Pública-Geral do Estado. PORTARIA Nº 726/2023-DPPB/GDPG A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela
Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro de 2021, e de acordo com o art. 3º da Resolução nº 073/2022-CS/DPPB, republicada em
28.02.2022,RESOLVE designar o Defensor Público MARCEL JOFFILY DE SOUZA, Símbolo DP-2, matrícula 780.054-1, Membro desta Defensoria
Pública, com titularidade e exercício na Vara de Feitos Especiais da Comarca de Campina Grande, para atuar como segundo exercício de substituição
cumulativa, junto ao Núcleo de Atendimento de Campina Grande, revogando a Portaria nº 560/2023-DPPB, publicada no DOEDP em 22/5/2023, a
partir de 1º de julho de 2023, até ulterior deliberação.GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 28 de junho de 2023. MARIA
MADALENA ABRANTES SILVADefensora Pública-Geral do Estado. PORTARIA Nº 727/2023-DPPB/GDPG A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as
alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro de 2021,RESOLVE designar a Defensora Pública LUZIA APARECIDA
CAVALCANTI DA SILVA, Símbolo DP-3, matrícula 56.779-5, Membro desta Defensoria Pública, para, em caráter especial, atuar na 2ª Vara Mista da
Comarca de Piancó, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar de 1º de julho de 2023, sem prejuízo de suas funções. GABINETE DA DEFENSORA
PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 28 de junho de 2023. MARIA MADALENA ABRANTES SILVADefensora Pública-Geral do Estado. PORTARIA Nº
728/2023-DPPB/GDPG A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei
Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012 e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro de
2021,RESOLVE  revogar,  a pedido,  a Portaria n.  616/2023-DPPB/GDPG, publicada no DOEDP em 29/5/2023, que designou o Defensor Público
ANTONIO NERY DE LUNA FREIRE, Membro desta Defensoria Pública, Símbolo DP-3, matrícula 80.215-8, para atuar como segundo exercício de
substituição cumulativa na 7ª Vara Mista da Comarca de Patos.GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 28 de junho de 2023.
MARIA MADALENA ABRANTES SILVADefensora Pública-Geral do Estado. PORTARIA Nº 740/2023-DPPB/GDPG A DEFENSORA PÚBLICA-
GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de
2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro de 2021,RESOLVE  designar a Defensora Pública
AMANDA GURGEL ROCHA SUCUPIRA, Símbolo DP-2, matrícula 780.120-9, Membro desta Defensoria Pública, com titularidade e exercício na 4ª
Vara Mista da Comarca de Patos, para atuar nas Atividades de Fiscalização nas Relações de Consumo junto ao Núcleo de Defesa do Consumidor
NUDECON/PROCON da Comarca de Campina Grande, na forma que dispõe o art. 124, caput e Parágrafo Único da Lei Complementar 104/2012, com
redação dada pela Lei Complementar 169/2021, bem como a Resolução 75/2022-DPPB/CSDP, a contar de 22 de junho de 2023, sem prejuízo de suas
funções.GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa, 28 de junho de 2023 MARIA MADALENA ABRANTES SILVADefensora Pública-
Geral do Estado.
EDITAIS E AVISOS PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº0001/2021 EDITAL DE CONVOCAÇÃO A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações
observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro de 2021, torna público a convocação dos candidatos aprovados no Processo
Seletivo Simplificado Nº 0001/2021, que já apresentaram toda documentação necessária, para assinatura do contrato temporário no dia 03/07, às 9h,
na sede da Defensoria Pública da Paraíba, na sala do Conselho, localizada na Rua Deputado Barreto Sobrinho, 168 - Tambiá, João Pessoa.

CLASS-AMPLA-CONCORRÊNCIA INSCRIÇÃO NOME CARGO

1 0513016 ELLEN CHRISTINNE NUNES FEITOSA ASSISTENTE JURÍDICO

3 1609016 ISMENIA CORDEIRO ESPINOLA ASSISTENTE JURÍDICO

7 1608007 EVELLYN MONALIZA DE CASTRO ASSISTENTE JURÍDICO

11 0308005 ALÍCIA COELI TARGINO PEREIRA ASSISTENTE JURÍDICO

13 0806004 JOSÉ PIRES DE ALMEIDA ASSISTENTE JURÍDICO

1 1403004 EDSON ALVES DE OLIVEIRA PSICOLOGO

2 0107017 MARCIA MOUSSALLEM ASSISTENTE SOCIAL

CLASS-PNE/PCD INSCRIÇÃO NOME CARGO

1 1001017 MAX EDUARDO SANTOS CASULO ASSISTENTE JURÍDICO
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